
PARECER Nº 08/2023 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Parecer ao Projeto de Lei nº 03/2023, de autoria do Poder Executivo, que altera a Lei Municipal nº 639/2003, a 

qual dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento aos Direitos das Crianças e Adolescentes e dá outras 

providéncias. 

RELATORIO: 

Esta Comissdo permanente da Camara Municipal de Carnaiba — PE recebeu o Projeto de Lei n® 03/2023. de autoria 

do Poder Executivo, que altera a Lei Municipal nº 639/2003, a qual dispoe sobre a Politica Municipal de 

Atendimento aos Direitos das Criangas e Adolescentes e da outras providéncias. 

YOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto de Lei ¢ 

APROVACAQ do referido Projeto. 

Onstatar que não há nenhuma irrêmularidade no mesmo. Voto pela 

VOTO DA COMISSAO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto de Lei, esta Comissdo constatou a existéncia da obediéncia da 

técnica legislativa, razão pela qual opinamos pela APROVACAO do presente Projeto. Este é o nosso PARECER 

Sala das sessdes em 15 de margo de 2023. Podar L 
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PARECER Nº 12/2023 

Parecer ao Projeto de Lei n® 03/2023, de autoria do Poder Executivo, que altera a Lei Municipal nº 639/2003, a 

qual dispõe sobre a Politica Municipal de Atendimento aos Direitos das Criangas e Adolescentes e dá outras 

providéncias. 

RELATORIO: 

Esta Comissdo permanente da Camara Municipal de Carnaiba - PE recebeu o Projeto de Lei nº 03/2023, de autoria 

do Poder Executivo, que altera a Lei Municipal nº 639/2003, a qual dispde sobre a Politica Municipal de 

Atendimento aos Direitos das Criangas e Adolescentes. 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto de Lei e constatar que não ha nenhuma irregularidade no mesmo. Voto pela 

APROVACAQ do referido Projeto. 

‘J(usé Ivam Pereira 

Relator 

VOTO DA COMISSAQ: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto de Lei, esta Comissão constatou a existéncia da obediéncia da 

técnica legislativa, razdo pela qual opinamos pela APROVACAO do presente Projeto. Este é o nosso PARECER 

Sala das sessdes em 15 de margo de 2023. 

Pader Legislativo - Carnalba-PE 
Aprovadc em 12 e Unica Votação 

Em Ãt 103 [2028 
Izaquelle Maria Fvangelism Ribeiro — Preside 

Ivam Pereira — Relator 

/@m lda Mgt ann 
lonaldo Matheus Francisco de Andrade - Membro 

Nº 30, Centro, Carnaíba PE, CEP: S6.8520-000 - Telefone: (87) 3834-1124 
F-mail: camaracarnarba a bol.com.br - cmearnaiba á gmail.com 
CNPL 11439690 0001-63 

Rua Enéas Pereira B 

www. camaradecarnay 


